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Bazâo Socia!: Vale Comérc o de Produtos Médicos e Hospita ares . Eireli

Ivaiporã, 26 de setembro de2024.

Ao presidente da comissão permanente de licitações e pregoeiro da prefeitura municipal de Nova
Santa Barbara

Referente: Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro
Ata de Registro de Preços n.3L/2O24
Pregão eletrônico L6 12024

VAIE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITAUIRES EIRELE, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.32.635.445/000L-34, estabelecida na Rua Rio Grande do Norte,

\, 385, centro, em Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representada por BRUNO TAINAN PAES DA
SILVA, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO DE CONTRATO, com fulcro no art. 124 da Lei 14.133 de 01 de abril de
202L, o que se faz os seguintes termos:

1. I]REVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora do pregão eletrônico n. 76/2024 visando a aquisição futura de
materiais de consumo e equipamentos hospitalares do município de Nova Santa Barbara
Entretanto, o preço de apenas UM ITEM do contrato, qual seja ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL
LUBRIFICADO (ESTERIL) - TAM G não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que
conforme se comprovara na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os
custos e insumos do contrato, motivo pelo qual precisa ser revisto pela Administração Pública
com urgência.

2. DO DESEQUTLTBRTO ECONÔMrCO FTNANCETRO - ELEVAÇÃO DOS PREÇOS DO PRODUTO

Conforme documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do respectivo
produto no mercado, uma vez que o produto originalmente cotado custa hoje aos fornecedores,
logo consequentemente a empresa um valor maior.
Apresenta-se uma nota do mês de setembro de2023, do item:
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Ou seja, em setembro de 2023, o item ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL LUBRIFICADO
(ESTERIL) - TAM G tinha um valor unitário de R$ 232,88 a caixa com 200 unidades, ou seja 1,16 a
unidade.
Vejamos uma nota fiscal atual, de agosto de2024.
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O ITEM está agora custando ao CONTRATADO R$ 265,41 a caixa com 200 unidades, sendo assim
1,,32 a unidade, o que totaliza um aumento de praticamente L4o/o D0 VALOR.

de
elevação extraordinária de preço. Não se trata de todos os itens registrados na ata de preços,
mas sim, apenas aumento no item ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL LUBRIFICADO (ESTERIL) -

TAM G, que tiveram de fato o aumento.
Repisa-se que a empresa não pretende tirar proveito da situação, caso contrário, solicitaria o
reajuste de todos os produtos da ata. Mas deseja tão somente o reequilíbrio. pAra que ambas as

com base na
transparência e realidade dos fatos.

mas sim. de
CONTRATADA.

Tais fatos impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando uma
nrrarnciÀaâo ovraccirrr a incrrctantá.ral
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Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente prepostos, e tratam-se de

reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação econômico-
financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínima
da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.
cancelamento do saldo

referente a este item.

3 . DO DTRETTO AO REEQUTLÍBRrO ECONÔMrCO FTNANCEIRO DO CONTRATO

O reequilíbrio econômico financeiro já se encontrava previsto no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei
Federal 8.666/93, possibilitando a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio
econômico financeiro do contrato:
Com a redação da Nova Lei de Licitações, a previsão para o direito do Reequilíbrio
Econômico Financeiro segue fundamentada da seguinte forma:
Lei ns L4.t33 de 01 de abril de2O24
Art. 124, Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas

iustificativas, nos seguintes casos:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato.
Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a garantia de norma\' fundamental ao equilíbrio econômico-financeiro:
Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, e também, ao seguinte:

t. .l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilÍbrio econômico- financeiro", aduz
que deve ser mantida as "condições efetivas da proposta, nos termos da lei".
Nesta diapasão, Marçal fusten Filho preceitua que:
"O rompimento do equilíbrio econôntico-financeíro da contratação tanto poderá derivar de fatos
imputáveis à Adminstração como de eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crÍse econômica poderá
produzir uma extraordinórÍa elevação de preço de determinados insumos; uma greve poderá
acarretar a impossibilidade de fabricação dos produtos; uma crise internacional poderá provocar
elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc" (...). "No Brasil, o art. 65, lL d, da Lei
8.666/93, amplíou a abrangência da teoria da imprevisão para nela fazer Íncluir os fatos de
consequências incalculátteis, o que compreende em especial a desvalorização monetária produzida
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imprevisão quando os índÍces Ínflacionários não puderem ser estimados de antemão e apresentarem
variação que ultrapassa os limites das previsões generalizadas". (Comentórios à Lei de LÍcitações e

Contratos Adminístrativos, 75e ed, pg. 891/892 e 894).
Corroborando com este entendimento, a doutrina de ]oel de Menezes Niebuhr é bastante
percuciente ao analisar a revisão dos contratos administrativos, vejamos:

da variação de custo decorrente. em linhas gerais. de eventos imprevisíveis ou de
consequências imprevisíveis, (...) A admÍnÍstração não reúne forças para compelir terceiros a

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condíções da
época da proposta são alteradas, (...)" (Licltação Pública e Contrato Administrativo,
Trata-se de álea extraordinaria a ensejar o reequilibrio economico-financeiro de avença.

\- Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, outra não pode

ser a conduta da contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha
condiçoes de dar continuidade ao fornecimento com base nos principios do equilíbrio econômico-
financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

5. REQUERTMENTOS

Assim sendo, requer-se:

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico financeiro,
conforme novos valores apresentados neste pedido;

2. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do
fornecimento do item.

3. O cancelamento das Notas de Autorização de Despesa que forem emitidas durante o trâmite
deste procedimento, para que possam ser analisadas após o julgamento do presente pedido
de Reequilíbrio Econômico Financeiro.

Conforme tabela se ve e histórico de vari do custo mensal do uto.
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ESPECULO VAGINAL
DESCARTAVEL
LUBRIFICADO

IESTERIL) - TAM G

7,76 30o/o 1,50 L,32 30o/o 1,,71,



ECEBEMOS DE CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO I,TDA OS PRODU'IOS EiOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
\IDICADA ABAIXO EMISSÃO: 3110812024 VALOR TOTAI-: R$ 7.598,05 DESTINÂTÁRIO: V P'MEDICAMENTOS LTDA. AV BRASIL, I87 - CENTRO,
J7 CENTRO IVAIPORA-PR

Nl'-e
N".000.096.703

Série 001
ATA DE

il iltilil ilililil ilililfl il1ilililililililt ffi ililililllil]RAL ARTIGOS PARA LABORATORIO L
RUA BALAO MAGICO, 855

JARDIM DO RIO COTIA - 06715-780
COTIA - SP Fone/Fax: 1127127000

A1 UREZA DA

EST,{DUAL

tr2
'EsrrN,crÁnro / RxMETENTD

CHAVE DE ACESSO

3524 0848 7408 4900 0713 ss00 1000 0967 0312 1260 3410

Consulta de autenticidadc no portal nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadori
DE DE USO

/ CPF

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I - SAÍDA

N".000.096.703
Série 001
Folha 1/1

1

TRIBUTMUNICIPAL

OMD /

rP
\D[iREÇO

SOCIAL

187-C

001

187

e

/ CPF

/ FAX ESTADUAL

TA DA

DATA DA I)

3U0812024
DA

I

O,_, 1 ;
t< J -.|c

002 003
20n

V FCP UF DEST

0-00

VALOR DO PIS

5.57

VALOR DO ICMS DE CALC ICMS S T

840.63 I'^* 0.00

VALOR DO ICMS SUBST ICMS UF REMET

0.00 0.00
Tv. 

rMP. MPoRTAÇÀo 
.Jv

I 0.001
VALOR DO SECURO DESCONTO

0.00 0.00

OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI

358.18
V.ICMS I,T DEST

0.00 0.00

V TOT TRIA

0.00

VALOR DÀ COF]NS

25.67

\Str DE CALC, DO ICMS

7.23
ALOR DO FRETE

TOTAL PROD

TOTAL DA N(

.59

OME /

NDEREÇO

UANTIDADE

RETIRA
cóDrco ANTT

IPLACA 

Do vEÍcuLo
l-Por conta do Dest
FRETE

ML]NICIPIO

CAIXAS
ESPEC]E MARCA BRUTO

/ CPF

ESTADUAL

)D]GO

80002 12,00

F.Pt245

DEScRtçÀo Do PRoDUTo / sERvIÇo NCM/SH O/CST CFOP LIN QUANT
VALOR

UNÍT
VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B CALC
ICMS

VALOR
IC]MS

VALOR
tPl

At,IQ
ÍC]MS

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL
LUBRIFICADO ESTERIL TAMANHO GRANDE
(G) EMBALAGEM INDIVIDUAL CX/2OO
Lote:24072910 -Yalidade 2910712026 | Qtd: 7

Lore: 2407 29 1 0 Quant: 7.000 Fab : 29 I 0'1 12024 Y al:
291l'il2026

ESPARÀDRAPO IMPERMEAVEL BRANCO
l,2cM x 4,5M
lLoÍe: 902240004 - Validade: 0110212029 | Qtd:
204 Lote: 902240004 Quant: 204 000 Fab:
0 | I 03 12024 Y al: 01 10212029 PMC: 0

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL NAO
ESTERIL TAMANHO MEDIO (M)
EMBALAGEM TNDIVIDUAL CX2OO
1Lotc 240826||I| - Validade: 2810812026 |Qtd:
10 Lote: 2408261 I /l Quant: I 0.000 Fab:
26 I 08 12024 Y al: 28 I 08 I 2026

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL NAO
ESTERIL TAMANHO PEQUENO (P)
EMBALAGEM INDIVIDUAL Cí2OO
I Lote: 24080610 - Validade: 08/08/2026 | Qtd: 20
Lote: 24080610 Quant: 20,000 Fab: 0610812024
Yal:0810812026
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ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL
LUBRIFICADO ESTERIL TAMANHO GRAN DE
(G) EMBALAGEM INDIVIDUAL CXI2OO
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Fwd: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREçO
De PrefeituraNovaSantaBárbara<licitacaonsb@gmail.com>

Para Setor de Licitaçóes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 26/09/202415:03

ESPECULOGATUAL.pdf(-16K8) DNovaSanraBarbaraRSl4.4lg,6o.pdf(-494K8) [!nreltrunluENTOESPECULOGvale..pdf(-546K8)

ESPECULo G ANTERloR.pdf (-1 2 KB)

Atenciosamente

Patrícia de Souza dos Anjos

Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

(43) 32ó6-8109

- 

Forwarded message 

-De: vale hospitalar <valemedicamentos@hotmail.com>

Date: qui.,26 de set. de2024 às 14:59

Subject: PEDID0 DE REALINHAMENTO DE PREÇO

To: licitacaonsb@.gmail.com <licitacaonsb@gmail.com>

\oa tarde.

Segue pedido de realinhamento de preço para análise, juntamente com notas de comprovações e ATA de Registro do certame.

Favor encaminhar ao setor responsável, no aguardo do retorno.

Att Gabriel.

*Favor confirmar recebimento do e-mail

VALE COIIiÉPAO DE PRODUTOS ,AEDICOS E HOSPTÍALARES - ETRELT

CMJ : 32.635 -445/0(n1 - 34
TELEFoNE: (43) s472- I 605

í\ .-

E
E
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202+unicípio de Nova Santa Bárbara -

Saldos da licitação

Pregão 0000í612024 - EIetrônico

PAiEI

Preço unitáío
atual

Ouantidade
atual

Valor atual Qtde/Valor Otde requisitada Otde requisitâda
remanejado com contrato Sem Contrato

Ouantidede a Valor requisitado Valor requasitado

requisitar com contrato sem contrato
Saldo a

requisitar

Produto: 7654 ESPÉCULO VActNAL DESCARTÁVEL, TAt\itANHO G

Solicitante: 043824 MIZAEL MATEUS LEITE

Local: 000007 Secretaria de Saúde

Unidade de medida: UN

200,00 300,00 0,00 100,00 0,00 1 00,00 1 50,00

fr)
c.-r
(_)
rl',

Critério de seleçáo:

Lote: 049

Item: 001

' estomo de req compra sem estomo de empenho ou cencelamento de RP ou processo náo finalizedo (saldo nâo estomado)

poÍ
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REALTNHAMENTO DE PREÇOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 31t2024
REF: PREGÃO ELETRÔNICO NO 1612024

Nova Santa Bárbara, 2710912024

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à possibilidade de realinhamento de
preços do item 49 - ESPÉCULo vAclNAL DESGARTÁVEL, TAMANHo c
Espéculo, material: polietileno, tipo: vaginal, tamanho: grande, características
adicionais: c/lubrificação, esterilidade: estéril, descartável, embalagem
individual. CATMAT 8R0322445 - Marca - CRALPLAST, referente a Ata de

Registro de Preços n" 3112024, decorrente do Pregão Eletrônico n" 1612024, firmada

com a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 32.635.445/0001-34, conforme solicitação da

Beneficiária da Ata, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristi dos

Setor de Licitações e Cont

Rua WalÍicdo Ritterrcourt dc I\Íoracs, 222 - Cep.8ó250-000 - Fone/Fax 043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.56i.080/0001-60
E-mail: licjlacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

r)r,')'-éi-,D
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Assunto: Realinhamento de preços

Solicitante: Setor de LicitaçÕes

1. RELATÓRIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando manifestação desta Assessoria Jurídica quanto ao pedido de reequilíbrio

econômico financeiro da Ata de Registro de Preços no 3112024, referente ao Pregão

no 1612024, no qual foi ganhadora a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nO 32.635.44510001-34.

A empresa justifica o pedido de reequilíbrio econômico, haja vista o

aumento significativo no custo de aquisição do item 'ESPECTJLO VAGTNAL

DESCARTAVEL, TAMANHO G Espéculo, material: potietileno, tipo: vaginal,

tantanho: grande, características adicionais: c/lubrificação, esterilidade: estéril,

descartável, embalagem individual. CATMAT 8R0322445". Solicitou o reajuste do

item do valor de R$1,50 (um real e cinquenta centavos) para R$1,71 (um real e

setenta e um centavos), considerando aumento na aquisição do produto que

custava R$1,16 (um real e dezesseis centavos) e passou a custar R$1,32 (um real

e trinta e dois centavos). Para tanto, apresentou notas fiscais de compra para instruir

o requerimento.

2, FUNDAMENTOS

Para que a Administração proceda a compra ou contratação de serviço,

há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente consagrada na

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no artigo 37, inciso XXI:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Esfados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(.)
XXI - ressalvados os casos especfficados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a fodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

economica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No caso em vértice, o procedimento licitatório foi realizado na

modalidade Pregão Eletrônico, objetivando realizar o Registro de Preços

devidamente previsto na Lei no 14.133121, artigo 78, inciso lV:

Att.78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contrafações

regidas por esta Lei:

lV - sistema de registro de preços;

Assim como nos contratos, o sistema de registro de preços possibilita a

aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro, em caso de fatos imprevisíveis ou,

se previsíveis, de consequências incalculáveis.

O artigo 83 da Lei no 14.13312021 dispóe sobre a ata de registro de

preços como um compromisso de fornecimento dos produtos registrados nas

condições estabelecidas, o que não gera um dever de contratação, sendo até

mesmo facultado a Administração a realização de licitação específica para a

aquisição de produtos já registrados em ata, caso houver motivação idônea para

tanto.
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O artigo 82, da Lei no 14.13312021 , ao dispor sobre o sistema de registro

de preços, estabeleceu a necessidade de serem fixadas as condições a serem

atendidas para a alteração dos preços contidos na ata de registro de preços, sem

maiores detalhamentos. Veja-se:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços obseruará as regras

gerais desfa Lei e deverá dispor sobre:

( .)

Vl - as condições para alteração de preços registrados;

(.)

§ 5'O sisfema de registro de preços poderá ser usado para a contratação

de bens e servigos, inclusive de obras e seruiços de engenharia,

observad as as segurnÍes condições:

(.)
lV - atualização periodica dos preços registrados;

Apesar de a Lei no 14.13312021 não ter definido quais condiçÕes deverão

ser observadas para a alteração e atualização dos preços registrados em ata,

considerando a garantia constitucional que assegura a manutenção do equilíbrio

da equação econômico-financeira e que nas contrataçÕes por

meio registro de preços essa equação se expressa pelo preço registrado em ata,

entende-se ser possível prever o reajuste desse valor.

A previsão na ata terá como finalidade assegurar que a atualização do

preço ocorra em face dos efeitos de fatos imprevisíveis ou, se previsíveis, de

consequências incalculáveis, em especial o efeito inflacionário, evitando assim sua

defasagem.

A vista disso, o reequilíbrio não corresponde a prejuízo à vantajosidade

obtida na licitação, vez que apenas afasta a condição de prejuízo determinada pelo

desequilíbrio da equação econômico-financeira no caso de congelamento do preço

registrado.

la i. .', ,-,éi_c{
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Ainda que a Lei no 14.13312021 não traga previsão expressa

assegurando o direito ao reajuste do valor registrado em ata, entende-se que as

disposiçÕes que indicam a necessidade de o edital dispor sobre as condições para

a alteração e atualização dos preços registrados podem ser interpretadas de modo

a assegurar esse direito.

A Cláusula Nona da Ata de Registro de Preços no 3112024 trouxe a

possibilidade de revisão e atualização dos preços registrados nas seguintes

hipoteses:

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seruiços

registrados, nas segurnfes sifuações;

9.1.1. Em caso de força maior, caso forÍuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Leino 14.133, de

2021;

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos /egais ou a superveniência de disposições /egais,

com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;

9.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preÇos

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

Não é demais acrescentar que, ainda que além da situação fática

ensejadora do pedido de recomposição, a empresa deverá comprovar o aumento

excessivo dos custos e a Administração, adotar os cuidados necessários para

confirmar as alegações, caso não estejam suficientemente lastreadas nos

documentos e informaçÕes anexados.
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Portanto, não basta ao contratado alegar o desequilíbrio com base em

fatos genericamente ocorridos, sendo fundamental a comprovação dos fatos e da

sua repercussão prejudicial direta no cumprimento das obrigações constantes do

contrato. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá estar lastreado em

documentação que comprove, de forma inequívoca, que a alteração dos custos dos

insumos foi de tal ordem que tornou inviável a execução da prestação nos termos

originais.

E imperioso que a instrução processual seja suficiente para permitir uma

motivação consistente para a decisão, seja ela qualfor, especialmente para permitir,

no caso do reconhecimento do desequilíbrio, uma conclusão no sentido da

exlstência de prejuízo anormal, que acarrete um ônus excessivo ao particular

considerando a elevação dos custos totais da obrigação a ser cumprida.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, são conclusões que podem, objetivamente, ser

extraídas para orientar o setor:

3.1. E juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro, desde que devidamente comprovada a ocorrência dos fatos imprevisíveis

ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis;

3.2. O texto da Lei no 14.13312021 corrobora essa afirmativa e possibilita

a cada ente federativo regulamentar o tema no edital ou em regulamentos próprios;

3.3. Em qualquer caso, compete exclusivamente à empresa solicitante

comprovar os fatos alegados, o que não poderá ser feito de forma genérica, mas,

sim, indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execução da

prestação futura tornando-a mais onerosa;

3.4. Sobre o pedido de reequilíbrio, desde que corretamente instruído

pela contratada, a Administração, motivadamente, deverá:
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3.4.1. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, analisar a

situação concreta e, então, promover as devidas adequações, se esta for a decisão

administrativa de conveniência e oportunidade, considerando o objeto e suas

condiçÕes de execução;

3.4.2. Não reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando

a beneficiária da ata de registro de preços seu dever de honrar com o compromisso

assumido, sob pena de aplicação de sanção nos termos previstos no edital.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação. Destaca-

se, o presente parecer não possui condão vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo

do Gestor a tomada de decisão.

Feitas as exposiçÕes, retorno ao setor de licitaçÕes para

encaminhamento ao fiscal da ata de registro de preços e após a autoridade

competente para análise dos argumentos legais expostos no presente parecer para

decisão sobre o requerimento da empresa.

Nova Santa Bárbara, 14 de outubro de 2024

Atenciosamente

Thayla Heloisa Meneg

Assessora Jurí,

,

do Amaral T

Municipal
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fer - . 'Fwd: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

De

Para

Data

Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Amanda Bortotti <epidemionsb@gmail.com>

14/1012024 15:16

@rserculocATUAL.pdf(-1 sKB) El NovaSantaBarbaraRSr4.4l9,60.pdÍ(-480K8) [l nrlltNxavENToESPECULoGvale..pdÍ(-s31 KB)

[l eserculo G ANTERloR.pdf (- l 2 KB) [t Parecer Jurídico - Vale.pdf (-1.7 MB)

Boa tarde,

Em atenção ao parecer jurídico anexo, solicito a maniÍestação da fiscal da Ata de Registro de Preços n" 3112024, referente ao pedido de

reequilíbrio econômico-financeiro do item 49 - Espéculo Vaginal.

Att,

Elaine Gristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

l.icituç;ro

------- Mensagem original ----
Assunto:Fwd: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

Data: 261091202415:03

De: Prefeitura NovaSanta Bárbara<licitacaonsb@gmail.com>

Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Alenciosamente,

Patrícia de Souza dos Anjos

Setor de Compras

Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

i) 32óó-8109\,'

Forwarded message

De: vale hospitalar <valemedicamentos@hotmail.com>

Date: qui., 26 de set. de 2024 às 14:59

Subject: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

To: licitacaonsb@gmail.com <licitacaonsb@gmail.com>

Boa tarde.

Segue pedido de realinhamento de preço para análise, juntamente com notas de comprovaçôes e ATA de Registro do certame

Favor encaminhar ao setor responsável, no aguardo do retorno.

Att Gabriel.

*Favor confirmar recebimento do e-mail.

VALE COTAÉPAO DE PPODUTO' T'IÉDTCOS E HO*TÍAL^RES - ETPELT

CNPJ; 32.635.445/000I -34
TELEFONE: (43) 3472-1 605

i J. PREFEITURA

Í i:NOt/A SANIA BARBARA

\ (43) 326Ê8í00 @ llcitso@nsb pÍ gov bíI Nora sânta Báôârs - Pámnâ
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PARECER DA T'ISCAL DA ARP N" 3INO24

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro

Trata-se o presente expediente de pedido de reequilíbrio econômico

financeiro da Ata de Registro de Preços no 3112024, referente ao Pregão n" 1612024

representado pela beneficiiíria VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ no 32.635.44510001'34, em que aduz que

após a vigência da ata de registro de preços houve aumento significativo no custo de

aquisição do item "ESPECULO VAGINÁL DESCARTÁVEL, TAMANHO G Espéculo,

material: polietileno, tipo: va§nal, tamanho: grande, características adicionais:

c/lubriJicação, esterilidade: estéril, descartável, embalagem individual. CATMAT

8R0322445".

Solicitou o reajuste do item do valor de R$1,50 (um real e cinquenta

centavos) para R$1,71 (om real e setenta e um centavos), considerando aumento na

aquisição do produto que custava R$1,16 (um real e dezesseis centavos) e passou a

custar R$1,32 (um real e trinta e dois centavos).

Colacionou notas fiscais demonstrado o valor adquirido.

O Parecer Jurídico fundarnentou-se na impossibilidade jurídica do pedido de

reequilíbrio econômico-fi nanceiro-

E o relatório.

Considerado a impossibilidade jurídica do

econômico-financeiro da ata de registro de preços,

indeferimento.

pedido de reequilíbrio

manifesto-me pelo seu

Por outro lado, quando ao pedido subsidirário de cancelamento do item, as

prov{rs trazidas demonstram que de fato houve alta de preços do produto vez que o valor
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do item está acima do valor registrado, cuja hipótese se enquadra na previsão trazida no

inciso I, do artigo 19, do Decreto n'7.892/2013, além do que a comunicação foi feita

antes do pedido de fomecimento.

Desse modo, manifesto-me pelo cancelamento do item, pelas razões acima

descritas.

Somado a isso, saliento que o departamento de saúde não fará pedido do

item durante o período de vigência da ARP, que vai até o dia 1110612025, motivo pelo

qual se toma desnecessária a convocação dos demais fomecedores, nos moldes

previstos no inciso II, do artigo 19, do Decreto no 7.89212013.

E o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente.

Nova Santa Biârbara, 17 de outubro de2024.

Amanda Menengolo

Enfermeira

Fiscal da ata - Portaria n" 8112024

lfuv --'



Re: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

De epidemionsb<epidemionsb@gmail.com>

Para <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 17/'10/202411:45

I r"-,.

[t Reequilíbrio Econômico Financêiro especulo G.pdf (-58a KB)

Bom dia,

Encaminho em anexo, documento de manifestação referente ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do item 49 (Espéculo Vaginal)

da Ata de Registro de Preço no 31/2024.

Atr,

Amanda Bortotti Nascimento Veroneze Menengolo

Fiscal de Ata - Portaria no 8112024

-m seg., 1 4 de out. de 2024 às 1 6:54, Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com> escreveu:

- 

Forwarded message 

-De: Licitação <licitacao@nsb.p1gov.br>

Date: seg., 14 de out. de2024 às I 5:17

Subject: Fwd: PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

To: Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Amanda Bortotti <ep1ç!elnisnsb@gmail.com>

Boa tarde,

Em atenção ao parecer jurídico anexo, solicito a manifestação da fiscal da Ata de Registro de Preços n'3112024, referente ao pedido de

reequilÍbrio econômico-financeiro do item 49 - Espéculo Vaginal.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

v
TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 I 4

Í ,:, PREFEITURAt i.NOtlA SANTA BÁRBÂRA l.icit;rçao

-------- Mensagem original ----
Assunto:Fwd:PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREçO

Data: 261091202415:03

De: PrefeituraNovaSantaBárbara<licitacaonsb@gmail.com>
Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.p1gov.br>

Atenciosamente,

Patrícia de Souza dos Anjos

Setor de Compras
Preíeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara

(43) 32óó-8109

'g Nová Sánta BárbaÉ - Páíanâ \ (43) 326Ê0í00 @ licHaeo@nsb,pr.gov,bÍ
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Ref. Pregão Eletrônico no L6l2O24 - ARP n" 3Ll2O24

Considerando que a fiscal da Ata de Registro de heços n' 31/2024 se

manifestou indicando que nao fard" pedido do item "ESPECULO VAGINAL

DESCARTAVEL, TAMANHO G Espéculo, material: polietileno, tipo: uagina\ tamanho:

grande, características adicionais: c/lubirt.caçã.o, esteilidade: estéril, descartá"uel,

embalagem indiuidual. CATMAT 8R0322445", uerifica-se ndo hauer necessidade de

reequilibrar o ualor registrado, sendo desnecessdio o leuantamento de preços de

mercado do bem, assim como a conuocaçao dos demais fornecedores para estudo da

proposta mais uantaj osa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova,SantaBârbara, 17 de outubro de 2024

Jozias

Prefeito em Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

,l[esse cenario, no uso de minhas atribuições legais DECIDO por

INDEFERIR o pedido de reequilíbrio econômico financeiro apresentado pela empresa.

VALE COMERCIO DD PRODU?OS MEDICOS E HOSPITAI.ARDS LTDA, CNPJ N"

32.635.445/0001-34, e DETERMINO o cancelamento do item da ARP n" 31/2024,

porquanto não será utiliz,ado durante o prazo de uigência da ata.
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1o TERMO ADrrrVO A ATA DE REGISTRo DE PREçOS N,',31/2024

Ref, Pregão Eletrônico n" 1612024

O MUNICíPIo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de

Moraes,222-Cenlro, Nova Santa BárbaÂ-Paâná, CEP-86250-000, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-

60, representado neste ato por seu Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador do

RG n'3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, denominado 0rgão Gerenciador, e a

empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 32.635.44510001-34, com endereço à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP:

86870000 - Baino: Jardim Belo Horizonte, lvaiporã/PR, neste ato representada pelo Sr, Bruno Tainan Paes da Silva,

inscrito no CPF sob no. 077.418.739-54, RG n'10.913.427-9, doravante denominado Beneficiária da Ata, em

\, conformidade com a Lei n' 14.133121, resolvem de comum acordo, através do presente TERMO AD|TIVO, aditar a

Ata de Registro de Preços n'3112024, referente ao Pregão Eletrônico n" 1612024, cujo objeto é o registro de preços

para eventual aquisição de materiais de enfermagem, odontologia, dentre outros, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, firmada em 1110612024, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

cúUSULA PRIMEIRA

0 presente termo aditivo tem por finalidade o cancelamento do lote 49, tendo em vista o

indeferimento do pedido de reequilÍbrio econômico-financeiro apresentado pela Beneficiária da Ata, conforme as

razões apresentadas nos autos,

cúUSULA SEGUNDA

Fica cancelado o seguinte item abaixo relacionado

cúusuu TERcETRA

Ficam ratificadas todas as demais condições contidas na ata de registro de preços original,

exceto aquelas alteradas pelo presente termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8í 00, M - 86.250-000 - Nova Santa Bârbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.bl - Site - www.nsb.pr.oov.br

Lote Código

do

produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Preço

unitário

registrado

49 7854 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, TAMANHO G

Espéculo, material: polietileno, tipo: vaginal, tamanho: grande,

características adicionais. c/lubrificaçã0, esterilidade : estéril,

descartável, em balage m i nd ivid ua l. CATMAT 8R0322445

CRALPLAST UN 1,50



PREFE TURA MUN CIPAL 23!8,SNT BRBA
E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 21 de outubro de2024.

Prefeito Em - Autoridade Competente

Bruno Tainan Paes da Silva

Empresa: Vale Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

CNPJ: 32.635.44510001 -34

BRUNo TATNAN ffiit"-â"J;,'il"r1ni|1
PAES DA DASILVA:07741873954

SlLy A:077 4j g7 3954 Dad6: 2024 I 0 2r I 4:3e:23

Amanda Menengolo

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - Site - www.nsb.pr.qov.br
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É i:':rA fisca! da ata SRP n' 3112024 - Cancelamento Lote 49 - Espéculo Vaginal

De LicitaÇão<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Amanda Bortotti <epidemionsb@gmail.com>, Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>

Data 21/10/20241105

E t" lditivo Ala31 2024- Pregão 16 2024-Yale- Cancelamento lote 49 pdf (-137 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do termo de cancelamento do Lote 49 - Espéculo Vagina!, referente a Ata de Registro de Preços n" 3112024,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 1612024, firmada com a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 32.635.44510001-34, cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de

enfermagem, odontologia, dentre outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Att

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMlhatsApp - 43-3266-81 1 4

PREFEITURA

NOI/A SANTA BARBARA l,i< itaç:ro

g Nóvâ Seôla Bárb8E. PaEná \ (43) 3266-stm @ licilffio@nsb.pÍgd bÍ
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OBJETO: Gontratação de empresa para fornecimento de internet banda Iarga para a Secretaria de Administração

VALOR DO ADITIVO: R$ 787,20 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), totalizando R$ 9.446,40 (nove mil,
quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2111012024.

Ediçáo: 281412024-1051 - Data 2111012024

EXTRATO DO 1O TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'31/2024

Bef. Preoão Eletrônico n" 16/2024

PARTES: O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, e a

empresa VALE COMERCTO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no.32.635.445/0001-34, com endereço à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP: 86870000 -

Bairro: Jardim Belo Horizonte, lvaiporã/PR.

OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade o cancelamento do lote 49, tendo em vista o indeÍerimento do pedido

de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela Beneficiária da Ata, conÍorme as razões apresentadas nos autos.

CANCELAMENTO

DATA DE ASSINATURA: 21 de outubro de2024

Lote Código

do

produto/s

erviço

Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Preço

unitário

registrado

49 7854 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, TAMANH0 G Espéculo,

material: polietileno, tipo: vaginal, tamanho: grande, característícas

adicionais: c/lubrificaçã0, esterilidade: estéril, descartável,

embalagem individual. CATMAT 8R0322445

CRALPLAST UN 1,50

Ediçáo: 281 4 I 2024-1061 - D ata 21 I 1 0 I 2024

EXTRATO DO PRIM IRO TERMO ADITIVO

INEXIG B DE DE LI IT

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr gov.br

Site: www.nsb.pr.gov br

CONTRATANTE
sArvAE sERVtÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
NOVA SANTA BARBARA

CONTRATADA MAXXCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA.



â ) atos

Ata no 37/2024
Ultimo otuolizoçõo 14,tO6,t 2024

Locat: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modaüdade da contratação: Pregão - El.etrônico

Data de divutgaçáo no PNCP: 14/06/2024 Data de assinalura:7UO6/2O24 Vigência: de 7I/06/20?4 a \0/06/2025

Id ata PNCP: 95561080000160-1-000033 /2O24-OOOO75 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,z Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000033.z2O24

Objeto:

Registro de precos para eventuat aquisicao de materiais de enfermagem odontotogia dentre outros para suprir as necessidades da Secretaria

MunicipaL de Saude

PortaI NacionaI dê Contrataçoes Públicas q t Entral

Arqurvos Hrstonco

Nome Data Tipo Baixar

Ata%? O SRP%? O n%ç?%BO%?O3L%?F 2024 74/06/?O24 Ata de Registro de

Preço

'L%ZQÍer mo'/i2Qadiil o%2O Aia%2OSRP%2OI%2O37 -2024 24/70/2024 Outros DocumenLos g

I

E\ibir 1-2 de 2 rtens Pêg fê

< Voltar
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osp talar e Farmacêut ca

t<

Fone: (43) 3472-1605
e-q3il-yElemedLgauen!SS@helqlail.com

CNPJ 32.63 5.445 / OOO1 -34
INSCR. ESr. 9081 227 1 -25

Razâo Social: Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli

Ivaiporã, 3 de outubro de 2024.

Ao presidente da comissão permanente de licitações e pregoeiro da prefeitura municipal de Nova
Santa Bárbara.

Referente: Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro
Ata de Registro de Preços n.3L/2O24
Pregão eletrônico n. L6/2O24

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELE, pessoa jurídica de direitov privado, inscrita no CNPJ sob o n. 32.635.445/000t-34, estabelecida na Rua Rio Grande do Norte,
385, centro, em lvaiporã, Estado do Paraná, neste ato representada por BRUNO TAINAN PAES DA
SILVA, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO DE CONTRATO, com fulcro no art. 124 da Lei 14.133 de 01 de abril de
202L, o que se faz os seguintes termos:

7, BREVE RELATO DO CONTRATO

\-

A empresa sagrou-se vencedora do pregão eletrônico n. 76/2024 visando a aquisição futura de
materiais de consumo e equipamentos hospitalares do município de Nova Santa Bárbara.
Entretanto, o preço de apenas UM ITEM do contrato, qual seja AGULHA HIPODERMICA
DESC.25X0,70MM 22G não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se

comprovara na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e
insumos do contrato, motivo pelo qual precisa ser revisto pela Administração Pública com
urgência.

2. DO DESEQUTLTBRTO ECONÔMrCO FTNANCETRO - ELEVAÇÃO DOS PREÇOS DO PRODUTO

Conforme documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do respectivo
produto no mercado, uma vez que o produto originalmente cotado custa hoje aos fornecedores,
logo consequentemente a empresa um valor maior.
Apresenta-se uma nota do mês de fevereiro de 2024, do item:

f,-F<
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Hosp ta ar e Farmacêut ca

^.-r1- '- ,-,

Fone: (43) 3472-1605
q-@!Lçqlrt

CNPJ 32.63 5.445 / OOO1 -34
tNscR. Esr. 90El 227 1 -25

Bazão Social: Vale Comércio de Produtos Médicos e Hosp talares - Eireli

Ou seja, em fevereiro de 2024, o item AGULHA HIPODERMICA DESC.25X0,70MM 22G apresentava
um valor unitário de R$ 0,0370 por unidade, totalizando R$ 3,70 para a caixa contendo L00
unidades. Vejamos uma nota fiscal atual, de agosto de 2024.

\-F-e
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O ITEM está agora custando ao CONTRATADO R$ 0,0530 a unidade, sendo assim, R$ 5,30 a caixa
com 100 unidades, o que totaliza um aumento de praticamente 43o/oDO VALOR.

de\' elevação extraordinária de preço. Não se trata de todos os itens registrados na ata de preços,
mas sim, apenas aumento no item AGULHA HIPODERMICA DESC.25X0,70MM22G, que tiveram de
fato o aumento.
Repisa-se que a empresa não pretende tirar proveito da situação, caso contrário, solicitaria o

reajuste de todos os produtos da ata. Mas deseja tão somente o reequilíbrio. para que ambas as

com base na
transoarência e realidade dos fatos.

Reoisa-se, Dor sua mas sim, de
CONTRATADA.

Tais fatos impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando uma
onerosidade excessiva e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente prepostos, e tratam-se de
reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação econômico-
financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínima
da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUILÍBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO.
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Fone: (43) 3472-1605
q:,n arl-vêle Eedrça nre(,qS@ L9 ! m,a i l. c o m

CNPJ 32.63 5.445 / OOO1 -34
tNscR. Esr. 9081 227 1 -25

Bazão Socia: Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli

o cancelamento do saldo
referente a este item.

3 . DO DTRETTO AO REEQUTLÍBRrO ECONOMTCO FTNANCETRO DO CONTRATO

O reequilíbrio econômico financeiro já se encontrava previsto no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei
Federal 8.666/93, possibilitando a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio
econômico financeiro do contrato:
Com a redação da Nova Lei de Licitações, a previsão para o direito do Reequilíbrio
Econômico Financeiro segue fundamentada da seguinte forma:
Lei nq L4.L33 de 01 de abril de2O24

- Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

iustificativas, nos seguintes casos:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato.
Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a garantia de norma
fundamental ao equilíbrio econômico-financeiro:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, e também, ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio econômico- financeiro", aduz
que deve ser mantida as "condições efetivas da proposta, nos termos da lei".
Nesta diapasão, Marçal fusten Filho preceitua que:
"O rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação tanto poderá derivar de fatos
Ímputáveis à Administração como de eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá
produzir uma extraordínária elevação de preço de determinados insumos; uma greve poderá
acarretar a impossibilidade de fabricação dos produtos; uma crise ínternacional poderá provocor
elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc" (...). "No Brasil, o art. 65, lL d, da Lei
8.666/93, amplÍou a abrangência da teoria da imprevisão para nela fazer incluir os fatos de

consequências incalculáveis, o que compreende em especial a desvalorÍzação monetária produzida
pela inflação. A inflação pode ser um fato previsível, mas autorízará a incidência da teoria da
Ímprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser estÍmados de antemão e apresentarem
variação que ultrapassa os limites das previsões generalizadas". (Comentdrios à Lei de Licitações e
Contratos AdminÍstrativos, 15a ed., pg. 891/892 e 894).
Corroborando com este entendimento, a doutrina de foel de Menezes Niebuhr é bastante
percuciente ao analisar a revisão dos contratos administrativos, vejamos:

da variação de custo decorrente. em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de

\-

,:-- L-----:--- 
- --
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Bazão Social: Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revÍsão do contrato se as condições da
época da proposta são alteradas, (...)" (Licitação Pública e Contrato Administrativo,
Trata-se de álea extraordinaria a ensejar o reequilibrio economico-financeiro de avença.
Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, outra não pode
ser a conduta da contratante se não a de reüsar o contrato, a fim de que a Requerente tenha
condiçoes de dar continuidade ao fornecimento com base nos principios do equilíbrio econômico-
financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

5. REQUERIMENTOS

-, Assim sendo, requer-se:

1.A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico financeiro,
conforme novos valores apresentados neste pedido;

2. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do
fornecimento do item.

3. O cancelamento das Notas de Autorização de Despesa que forem emitidas durante o trâmite
deste procedimento, para que possam ser analisadas após o julgamento do presente pedido
de Reequilíbrio Econômico Financeiro.

Conforme tabela se verifica, segue histórico de variação do custo mensal do produto

VALOR SOLICITADO

LOTE
005

R$

0,073 uN
7,30 CX

c/1,00

VALE coM ERclo âüii:1i:l;li'J'
DE PRODUTOS coMERcro DE

MEDICOS E PRoDUros MEDrcos E

HOSPITALARES :326354
HOSPITALARES : 4sooor34

BRUNO Assinado de forma

TAINAN PAES disital porBRUNo

DA TAINAN PAES DA

SILVA:077418739s4
Sl LVA:077 41 8 Dados: 2024.10.03

73954 0e:24:51-03'00'Dados: 2024.10.03

ITEM CONTRATUAL VALOR CONTRATUAL

CUSTO
02/24

MARGEM R$ CUSTO
08/24

MARGEMDESCRITIVO

AGULHA
HIPODERMICA

DESC.25XO,7OMM
22G

0,0370 uN
3,70 CX

c/L00

37,90/o 0,051uN
5,10 CX

c/L00

0,0530 uN
5,30 CX

c/700

37,gyo

3263544s0001 34
09:24:41-03'00'



ECEBEMOS DE TKL-IMP. EXP,
.IDICADA ABAIXO, EMISSÃO:
/AIPORA-PR
ATA DE RECEBIMENTO

DE PROD, MED E HOSP I,TDA OS PRODUTOS E/OL- SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
0610212024YALOR TOTAL: R$ 60 264,00 DESTINATÁR]O: VP'- MEDICAMENTOS LTDA - AV BRASIL, I87 CENTRO Nl'-e

N". 000.013.634
Série 001

DO EMITENTE

TKL-IMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP LTDA
AV NILO BITTENCOURT, 55
sAo VICENTE - 883 12-400

ITAJAI - SC Fone/Fax: 4735150201

ATUREZA DA

ESTADUAL

lllll ]ilililil ilililililililililil ilililil ilililil ililil il il ilil
CHAVE DE ACESSO

4224 0207 4t56 2700 0403 5500 1000 013ó 34t 4 6666 64s8

Consulta dc autcnticidadc no portal nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadori
DE DE USO

I CPF

7/0004-03

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I - SAÍDA

N'. 000.013.634
Série 001
Folha l/l

I

DANFE

ESTADUAL DO SUBST TRIBUT

CNPJ / CPF

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

86870-000
I.JF

PR
INSCRIÇAO ESTADUAL

9059014860
FONE / FAX

4334727675

OME / soclAL

\DEREÇO

/ DUPLTCATA
001

07t03t2024
uDl.

enc.

TA DA

DATA DA D

DA

l8:03:44

^:...Ét; -'l-,11t03t2024Venc Venc, 27103t2024 Venc. 06t0412021

\SE DD DO ICMS

ALOR DO FRETE

DO ICMS VALORDO ICMS SUBST

0.00

V. IMP IMI'ORTAÇAO

0.00

V ICMS UF RIMET

0.00

V FCPUFDEST, 
JVALORDOPIS0.001 0.00

OUTRAS DESPESAS

0-00

VALOR TOTAL IPI

4.464-00
V ICMS UF DEST

0-00

V TOT TRIB

6.696.00
VALOR DA COFINS

0.00

TOTAL PROD

TOTAL DA N(

/ VOLUMES TRANSPORTADOS
OME /

\DEREÇO

TJANTIDADE

SOClAL

l-Por conta do
ANTT DO

BRUTO

/ CPF

ESTADUAL

)»rco

0l I l0-001

0t I t0-005

DESCRIÇÀo Do PRoDUTo / sERvlÇo NClvVSH o/csT CFOP UN QUANT
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B CALC
ICMS

VALOR
rcMs

VALOR
IPI

ALIQ
ICMS

KGK-AGULHA I8G I I/2
'(40xl.2MM)HIPODERM rCA TKL
LOTE(S): KKI 840-230914/l 000000 - Valor aprox.
tributos: RS 4920.0 Lote: KKl840-230914 Quant:
I 000000.000 Fab: 1410912023 Yal: 1310912028

KGK-ACULHA 22G l"(25X0.7MM)

LOTE(S): KK2225-2308181400000 - Valor aprox
tributos: R$ I 776.0 Lote: KK2225-2308 I 8 Quant:
400000.000 F ab: l8l 0812023 Y al: 17 108/2028

HIPODERMICA TKL

90183219

901 83219

200

200

6102

6t02

LN

UN

.000.000,0000

400 000,0000

0,0410

0,0370

41.000,00

I 4.800,00

000

0,00

4 1.000,00

I 4.800,00

l 640,00

592,00

3.280,00

I 184,00

4,00

4,00

rf. Contribuinte: (03459)- PEDIDO.: 014598 - MARCELO DE CASTRO MUCELIN-6874 - VOLUME M3 -
ADO AO FISCO

ADICIONAIS
COMPLEi\IENTARES

TNSCRTÇAO MUNTCIPAL

MUNICIPIO UF

\,
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ECEBEMOS DE TKLIMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP LmA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
{DICADA ABAIXO. EMTSSÃO: 28IO8I2O24VALOR TOTAL: R$ 14.310,00 DESTINATÁRIo: VP'- MEDICAMENToS LTDA - AV BRASIL, I87 CENTRO
/AIPORA-PR

Nlt'-e
N". 000.015.522

Série 001
ÁTA DE RECDBIMENTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DO EMITEA'TE

TKL-IMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP LTDA
AV NILO BITTENCOURT, 55

SAO VICENTE - 883 12-4OO
ITAJAI - SC Fone/Fax: 4735150201

ATUREZA DA

ESTADUAL

0542

ililililililil|ilililililililililililil]il ililil il il ililil r

CIIAVE DE ACESSO

4224 0807 4156 2700 0403 5500 1000 0155 2210 4174 5475

Consulta dc autenticidadc no portal nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadore
DEA DE USO

/ CPF

.41

DANFE
Docuntento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

N'.000.015.522
Série 001
Folho 1/1

I0 ENTRADA
SAÍDA

MUNlCIPAL ESTADUAL DO SUBST TRIBUT

,ESTINAT
OME / SOCIAL

NDEREÇO

rV I

DA

DA

2810812024
DA

D

utl)

enc
alor

001 Nun:,

Valor

003
09fi012024

RS 3.312.50

Nurr

Valor

004
16110t2024

RS 3.312,50

/1
L

CNPJ / CPF

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

86870-000
UF

PR
FONE / FAX

4334727675
INSCRIÇÀo ESTADUAL

90s90r4860

\SE DE CALC. DO ICMS

ALOR DO FRETE
Tuo'u

VALOR DO ICMS

s30.00
DE CÁLC ICMS S T

0-00

VALOR DO ICMS SUBST

0.00

V, IMP, IMPORTAÇAO

0.00

V. ICMS UF RIMET

0.00

V. FCP UF DEST. VATOR DO PIS

0.00 0.00
V TOT TRIB

1.590-00

VALOR DA COFINS

0.00
VAIOR DO SEGURO

0.00 lDEScoNro 0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL IPI

1.060.00

V. ICMS UF DEST.

0,00

TOTAL PROD

TOTAL DA N(

OME / soclAL

NDEREÇO

UANTIDADE

l-Por conta do
ANTT DO

BRUTO

CAIXAS

/ CPF

ESTADUAL

ADOS DOS PRODUTOS /
lDrco

0t l r0-005

v

ADOS ADICIONAIS
.IFORMAÇÕE§ COMPLEMENTARES AO FISCO

DESCRIÇÀO DO PRODUTO / SERV]ÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT
VALOR

LINIT
VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B CALC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

AI,IQ
ICMS

KGK-ACULHA 22G t', (2 sX0.7 MM)
HIPODERMICA TKI
LorE(s):
KK2225 -240324 I 7 0000 N AL-23 I 03 I 2029,
KK2225 -240427 I | 800004r'4l-26/04 /2029 - Y alor
aprox. tributos: RS 1590.0 Lote: KK2225-240324
Quant: 70000 000 Fab: 2410312024 Yal: 2310312029
Lote: KK2225-240427 Quant: I 80000.000 Fab:
27 10412024 Y al 26104 12029

901 83219 200 6102 LTN 250.000,0000 0,0530 I 3 250,00 0,00 13.250,00 530,00 I 060,00 4,00



PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO r\
De valehospitalar<valemedicamentos@hotmail.com>

Para licitacao@nsb.pr.gov.br <licitacao@nsb.pr.gov.br>, licitacaonsb@gmail.com <licitacaonsb@gmail.com>

Data 03/101202409:28

AGULHA 25X7 f KL vale..pdf (-s3o KB) p OZ-Z+ aNreRrOR - AGULHA 25x7 rKL.pdf (-'13 KB)

E) ttova Santa Barbara RS 14.419,60.pdf(-480 KB)[l oa-z+ ArUAL - AGULHA 25X7 TKL.pdf(-t 2 KB)

Bom dia,

Encaminho o pedido de realinhamento de preço para análise, juntamente com as notas de comprovação e a ATA de Registro do certame. Peço a gentileza

de direcionar ao setor responsável e aguardo o retorno.

Atenciosamente,

Gabriel.

+Solicito a confirmação do recebimento deste e-mail.

VALE COIAÉPAO DE PRODUTOS IÂÉDICOS E HOSPTÍALAPES - EIREIJ

cMJ : 32. 635.445/qnt - 34

TELEFONE: (43) s472 - 1 ó05
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Mu 202Ánicípio de Nova Santa Bárbara -

Saldos da licitação

Pregão 00001612024 - Eletrônico

Pfuim1

Preço unitário

atual
Ouentidade

atual

Valor atual Otde^/alor Qtde requisitada Qtde requisitada
remanejado com contrato sem contrato

Ouantidade a Valor requisitado Valor requisitado
requisitar com contrato sem contrato

Saldo a

requisitar

Produto: 4677 AGULHA H;pODERM;CA 2Sx 7 mm

Solicitante: 043824 MIZAEL MATEUS LEITE

Local: 000007 Secretaria de Saúde

Unidade de medida: CX

1 50,00 765,00 0,00 0,00 0,00 1 50,00 765,00

Critéío de seleçáo:

Lote: 005

Item: 001

' estomo de req compra sem estomo de empenho ou cancelamento de RP ou pÍocesso não finalizado (saldo náo estomado)

n)
t

(!

Emitió por: Elaire CristiE lrdU(, m ssà: 55&5 r 811U2O2412:§:52

Lote:005 Nome: Lote 005

Item: 001 5;10

150,00

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,@

1 50,00
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NOVA SANTA BARBARA

REALINHAMENTO DE PREÇOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 31t2024
REF: PREGÃO ELETRÔNICO NO 1612024

Nova Santa Bárbara, 0311012024

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à possibilidade de realinhamento de
preços do item 5 - AGULHA HIPODERMICA 25x 7 mm Agulha hipodérmica,
material: aço inoxidável siliconizado, dimensão:22 g x 1", tipo ponta: bisel curto
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor
plástico, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. CATI\íAT 8R0439807-
Marca - TKL, referente a Ata de Registro de Preços n" 3112024, decorrente do

Pregão Eletrônico no 1612024, firmada com a empresa VALE COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

32.635.445/0001-34, conforme solicitação da Beneficiária da Ata, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine a dos Sa

Setor de Licitações e Contratos

Rua Walfredo Biüencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043 ) 3266.8 I 00 - C.N. P.J. N." 95.561.080/0001 -60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

\-
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A SANT BARBARA

PARECER JURíDIGO

Assunto: Realinhamento de preços

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando manifestação desta Assessoria Jurídica quanto ao pedido de reequilíbrio

econômico financeiro da Ata de Registro de Preços no 3112024, referente ao Pregão no

1612024, no qual foi ganhadota a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 32.635.44510001-34.

A empresa justifica o pedido de reequilíbrio econômico, haja vista o aumento

significativo no custo de aquisição do item 'AGULHA HIPODERMICA 25x 7 mm Agulha

hipodermica, material: aço inoxidável siliconizado, dimensão:22 g x 1", tipo ponta: bisel

cufto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação:

protetor plástico, tipo uso.' estéril, descaftável, embalagem individual. CATMAT

8R0439802". Solicitou o reajuste do item do valor de R$5,10 (cinco reais e dez

centavos) para R$7,30 (sete reais e trinta centavos), considerando aumento na

aquisição do produto que custava R$3,70 (três reais e setenta centavos centavos) e

passou a custar R$5,30 (cinco reais e trinta centavos). Para tanto, apresentou notas

fiscais de compra para instruir o requerimento.

2. FUNDAMENTOS

Para que a Administraçáo proceda a compra ou contratação de serviço, há

a necessidade de prévia licitação, a qualfoi modernamente consagrada na Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988 no artigo 37, inciso XXI:

Att. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos EsÍados, do Distrito Federale dos Municípios obedecerá aos

{
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações.

No caso em vértice, o procedimento licitatório foi realizado na modalidade

Pregão Eletrônico, objetivando realizar o Registro de Preços devidamente previsto na

Lei no 14.133121, artigo 78, inciso lV:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações

regidas por esta Lei:

lV - sistema de registro de preços;

O artigo 83 da Lei no 14.13312021 dispoe sobre a ata de registro de preços

como um compromisso de fornecimento dos produtos registrados nas condições

estabelecidas, o que não gera um dever de contratação, sendo até mesmo facultado a

Administração a realizaçáo de licitação específica paru a aqulsição de produtos já

registrados em ata, caso houver motivação idônea para tanto.

Assim como nos contratos, o sistema de registro de preços possibilita a

aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro, em caso de fatos imprevisíveis ou, se

previsíveis, de consequências incalculáveis.

O artigo 82, da Lei no 14.1331202í, ao dispor sobre o sistema de registro de

preços, estabeleceu a necessidade de serem fixadas as condições a serem atendidas

para a alteração dos preços contidos na ata de registro de preços, sem maiores

detalhamentos. Veja-se:
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Aft. 82. O edital de licitação para registro de preços obseruará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor soôre:

()
Vl - as condições para alteração de preços registrados;

()

§ 5o O sisÍema de registro de preços poderá ser usado para a contratação

de bens e serviços, inclusive de obras e servços de engenharia, obseruadas

as seguintes condições:

(...)

lV - atualização periódica dos preços registrados;

Apesar de a Lei no 14.13312021 não ter definido quais condições deverão

ser observadas para a alteração e atualização dos preços registrados em ata,

considerando a garantia constitucional que assegura a manutenção do equilíbrio

da equação econômico-financeira e que nas contratações por

meio registro de preços essa equação se expressa pelo preço registrado em ata,

entende-se ser possível prever o reajuste desse valor.

A previsão na ata terá como finalidade assegurar que a atualização do preço

ocorra em face dos efeitos de fatos imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências

incalculáveis, em especial o efeito inflacionário, evitando assim sua defasagem.

A vista disso, o reequilíbrio não corresponde a prejuízo à vantajosidade

obtida na licitação, vez que apenas afasta a condição de prejuízo determinada pelo

desequilíbrio da equação econômico-financeira no caso de congelamento do preço

registrado.

Ainda que a Lei no 14.13312021 não traga previsão expressa assegurando o

direito ao reajuste do valor registrado em ata, entende-se que as disposições que

indicam a necessidade de o edital dispor sobre as condições para a alteração e

atualização dos preços registrados podem ser interpretadas de modo a assegurar esse

direito.

A Cláusula Nona da Ata de Registro de Preços no 3112024 trouxe a

possibilidade de revisão e atualização dos preços registrados nas seguintes hipóteses:
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9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos ôens, das oôras ou dos serviços registrados, nas

segurntes srÍuaçÕes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de faÍos intprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos /egais ou a superueniência de drsposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preÇos

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

Não é demais acrescentar que, ainda que além da situação fática

ensejadora do pedido de recomposição, a empresa deverá comprovar o aumento

excessivo dos custos e a Administração, adotar os cuidados necessários para confirmar

as alegações, caso não estejam suficientemente lastreadas nos documentos e

informações anexados.

Portanto, não basta ao contratado alegar o desequilíbrio com base em fatos

genericamente ocorridos, sendo fundamental a comprovação dos fatos e da sua

repercussão prejudicial direta no cumprimento das obrigações constantes do contrato.

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá estar lastreado em documentação

que comprove, de forma inequívoca, que a alteração dos custos dos insumos foi de tal

ordem que tornou inviável a execução da prestação nos termos originais.

E imperioso que a instrução processual seja suficiente para permitir uma

motivação consistente paru a decisão, seja ela qual for, especialmente para permitir, no

caso do reconhecimento do desequilíbrio, uma conclusão no sentido da existência de

prejuizo anormal, que acarrete um ônus excessivo ao particular considerando a

elevação dos custos totais da obrigação a ser cumprida.

,1 ;

l* "-: *'.
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3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, são conclusões que podem, objetivamente, ser

extraídas para orientar o setor:

3.1. E juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro, desde que devidamente comprovada a ocorrência dos fatos imprevisíveis ou,

se previsíveis, de consequências incalculáveis;

3.2. O texto da Lei no 14.13312021 corrobora essa afirmativa e possibilita a

cada ente federativo regulamentar o tema no edital ou em regulamentos próprios;

3.3. Em qualquer caso, compete exclusivamente à empresa solicitante

comprovar os fatos alegados, o que não poderá ser feito de forma genérica, mas, sim,

indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execução da prestação

futura tornando-a mais onerosa;

3.4. Sobre o pedido de reequilíbrio, desde que corretamente instruído pela

contratada, a Administração, motivadamente, deverá:

3.4.1. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, analisar a situação

concreta e, então, promover as devidas adequações, se esta for a decisão

administrativa de conveniência e oportunidade, considerando o objeto e suas condições

de execução;

3.4.2. Não reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando a

beneficiária da ata de registro de preços seu dever de honrar com o compromisso

assumido, sob pena de aplicação de sanção nos termos previstos no edital.

Oportuno registrar que verifiquei que na ARP no 3112024 consta no lote 005,

unidade de medida caixa, com a quantidade 150, contudo no requerimento da

beneficiária foi apresentado produto com caixa de í00 unidades, situação que pode ser

melhor analisada pelo fiscal e gestor contratual, evitando prejuízos posteriores a
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Administração em caso de fornecimento de produto que não atenda as condições

editalícias.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação. Destaca-se, o

presente parecer não possui condão vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo do

Gestor a tomada de decisão.

Feitas as exposições, retorno ao setor de licitações para encaminhamento

ao fiscal da ata de registro de preços e após a autoridade competente para análise dos

argumentos legais expostos no presente parecer para decisão sobre o requerimento da

empresa.

Nova Santa Bárbara, 15 de outubro de 2024

Atenciosamente.

Thayla Heloisa Meneg do Amaral T

Assessora J ca Municipal



PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.be

' Para Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Amanda Bortotti <epidemionsb@gmail.com>

Data 15/101202413:2O

@ RenrrruHnMENro AGULHA 25X7 rKL vale..pdf(-530 KB) E) 02-24 ANTERTOR - AGULHA 2sX7 TKL.pdf(-1 3 KB)

[l oa-zaATUAL-AGULHA25XTTKL.pdf(-12K8) E)ruovaSantaBarbaraRSl4.4l9,60.pdf(-480K8) [l ParecerJurídico-Vale-Agulha.pdf(-1.7M8)

Boa tarde,

Em atenção ao parecer jurídico anexo, solicito a maniÍestação da fiscal da Ata de Registro de Preços n' 3'112024, referente ao pedido de

reequilíbrio econômico-Íinanceiro do item 5 - Agulha.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefo neMhatsApp - 43-3266-811 4

ú :,, PREFEITURA

-_ t .i:}l0l/A 
SANTA BÁRBARA l,it'it:Lçarr

-------- Mensagem original ----
Assunto:PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

Data: 0311012024 09:28

De: valehospitalar<valemedicamentos@hotmail.com>

Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>, "licitacaonsb@gmail.com" <licitacaonsb@gmail.com>

Bom dia,

Encaminho o pedido de realinhamento de preço para análise, juntamente com as notas de comprovação e a ATA de Registro do certame. Peço a genüleza

de direcionar ao setor responsável e aguardo o retorno.

rtenciosa mente.\-
Gabriel.

*Solicito a confirmação do recebimento deste e-mall.

VALE 1OAAÉRCL7 DE PP,oDUTos MÉDIco, E H11PÍTALAF,ES . ETP,ELT

CNPtr: 32.635.445/000I -34

TELEFaN9 : «s) s472 - I 605

g No€ SántE BárbâÍa - PaÍaná \ (43) 3268-810o @ licila€o@GD,pÍ gfl br
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PARECER DA FISCAL DA ARP NO 3112024

Assunto: Reequilíbrio

Trata-se o presente expediente de pedido de reequilíbrio de preço do ltem

05 - AGULHA HIPODERMICA DESC.25X0,70MM 22G Agulha hipodérmica, material:

aço inoxidável siliconizado, dimensão:22 g x 1", tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo

conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso:

estéril, descartável, embalagem individual. CATMAT BR 0439807, registrado na Ata de

Registro de Preços n" 3112024, em atendimento à solicitação da beneficiária da referida

ata, a empresa VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 32.635.44510001-34.

Aduz a solicitante que o item 05- AGULHA HIPODERMICA

DESC.25X0,70MM 22G, Agulha hipodermica, material: aço inoxidável siliconizado,

dimensão:22 g x 1", tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock

ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável,

embalagem individual. CATIIíAT BR 0439807, sofreu um aumento considerávelem seu

valor no mercado atual, pleiteando, portanto, um reajuste do preço registrado, que é de

R$ 7,30 CX C1100 (sete reais e trinta centavos).

A Secretaria Municipal de Saúde estabeleceu comunicação, por meio de e-mail

e WhatsApp (documentos anexos), com as empresas classificadas subsequentes na

Ata de Registro de Preços.

2. MEDTLAR |MPORTAÇÃO E DTSTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS wIÉOICO

HOSPITALARES S/4.

3. VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

v

,

4. DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

5. CIRURGICA UNIAO LTDA.
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6. MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

7. YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

8. MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E.

9. MULT!HOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Após uma análise interna aprofundada sobre a viabilidade da solicitação, foi

constatado que as licitantes mencionadas não demonstraram interesse em assumir

este item, Essa decisão foi embasada no aumento dos custos e em diversos outros

fatores de mercado que tornam a aceitação inviável.

Nessa linha a Secretaria Municipal de Saúde se manifestou pelo deferimento

do pedido.

portanto opino pelo deferimento do requerimento de reajuste de preço do

item apresentado pela beneficiária da ARP no 3112024.

É o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Nova Santa Bárbara,22de outubro de2024.

Amanda Bortotti Nascimento Veroneze Menengolo

Fiscal da ARP no 3112024
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Licitações - JLrliane Prornedic Sarrde
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3c-a taíoe,

Não temos 'n!e.esse €m àstumrr o lote-

Gratô pela oportu rrrdade !

Girr ia Ararrjo de Mgtos
Setor de l-;cttàção
Telefone frào: (a6J 3199-O922
'!lJâttsap: {46) 99 L33-76?9

Anexo 1.

EoaTaúPr*ado

de meíüdo ql;e utvtabiltzam o aceile

Agradecemos o contalo e frmanecemos à drs0micio para Íuturastratatvas

Resf*dmarente
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Mariana

Boa tarde

NÃO temos como ofertar no preço registrado na Ata.

Nosso preço atualmente pãra este item é de R$ 7,70.

Obrigada

Att.

l.'lariana

Setor de Licitações

tlarynred Distríbuidora de l'ledicantentos e Correlatos

CNPJ: 23. i2 1,920i0001-63

Fone: 44-3040-3818

Ynemed

9a'A r",:1 w

Boa taÍde egredecemos o conlelo mas inÍelEmenle não conseguinos atendeí aos aens peh valoÍ sdiohdo

Permanecemm à drsposção

An Yasmrn

YNEl,lt0 PRffiUTOS I4EDICOS E HOSP,IAI-.{qES LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL

N T B RBARA

I Rodrigo de Almeida de Souza

li:itâ llt'.tl t

Boa tarde, prezados, após anáIse da pr@osta, decidimos que não lemos inleresse,

Atenciosâmente

'55 44 3126-2050

Boà tárde. quàl píegào serre? -...-
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:.a NovA sANTA BARBARA
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Au..llo F.lb.r:
Nào con5egurmog atÊnder este yalor ê ôem rresmo c no5so cfertado vtsro que
o pregão ocorrêr no mês 6

Aur.lio f.lb.r:
ÂçrâdEçemos o <ontato
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8oa tarde
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PREFE TURA MUNIC PAL,N VA SANT BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Ref. Pregão Eletrônico no L6l2O24 - ARP 3Ll2024

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara no uso de suas

atribuições legais, considerando a andlise do pedido de realinhamento de preços

realizada pela fiscal da Ata de Registro de Preços n" 31/2024 e o Parecer Jurtdico,

ITECIDO, por defeir o pedido apresentado pela empresa detentora da ata, VALD

COMÉRCIO DD PRODUTOS TúOTCOS HOSPITAI.ARDS LTDA, CNPJ NO

32.635.445/0001-34, no Pregao Eletrônico n' 16/2023, fixando-se o item "AGULHA

HIPODERMICA 25x 7 mm Agulha hipodérmica, material: aço inoxidá.uel siliconiz,ado,

dimensá.o:22 g x 1, tipo ponta: bisel qtrto tifacetado, tipo conexão: conector luer lock

ou slip em pldstico, tipo fixação: protetor plá.stico, tipo uso: estéil, descartá"uel,

embalagem indiuidual. CATMAT 8R0439807", no ualor unitdrio de R$ 7,30 (sete reais

e trinta centauos).

Nova Santa Bárbara, 23 de outubro de 2024

Jozias

Prefeito em Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f eleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ



f,unicípio de Nova Santa Bárbara -2024(
Saldos da licitação

Pregão 00001612024 - Eletrônico

PaiGl
Preço unitário

atual
Ouantidade

atual

Valor atual Qtde^/alor Qtde requisitada Otde requisltada Ouantidade a Valor requisitado Valor requisitado
remanejado com contrato sem contrato requisitar com contrato sem contrato

Saldo a

req u is ita r

Produto: 4677 AGULHA HrpoDERMrcA 2sxr mm
SOIiCitANtE: 043824 MIZAEL MATEUS LEITE

Local: 000007 Secretaria de Saúde

Unidade de medida: CX

150,00 765,00 0,00 0,00 0,00 1 .095,00

Critério de seleção:

Lote: 005

Item: 001

' estomo de req compra sem estomo de empenho ou câncelamento de RP ou processo não finalizado (saldo não estomado)

Ne n 5t) e(Ç Q'at N-ü 2,2o x lso =

[í 33q oo

nJ
l.r

1 50,00

Emitió poí: Elaire Crislim ludith m ssb; 5535 v t1Or2V24 15:12.9

7,30

150,00

í50,00

765,00

765,00

0,00

0,00

í.095,00

1 _095,00



PREFEITURA MUN CIPAL 2','::r;,

R
2o TERMO ADIflVO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N,o 31/2024

Ref. Pregão Eletrônico n" 1612024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BARBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080i0001-

60, representado neste ato por seu Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador do

RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994,259-00, denominado Orgão Gerenciador, e a

empresa VALE COMERCI0 DE PR0DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 32.635.445/0001-34, com endereço à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP:

86870000 - Bairro: Jardim Belo Horizonte, lvaiporã/PR, neste ato representada pelo Sr. Bruno Tainan Paes da Silva,

inscrito no CPF sob no,077.418.739-54, RG n" 10.913.427-9, doravante denominado Detentora da Ata, em

\, conformidade com a Lei n' 14,13312021, RESOLVEM de comum acordo através do presente TERMO ADITIVO,

aditar a Ata de Registro de Preço n'3112024, reÍerente ao Pregão Eletrônico n" 1612024, cujo objeto é o registro de

preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, odontologia, dentre outros, para suprir as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, firmada en 1110612024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUSULA PRTMEIRA

0 presente termo aditivo tem por finalidade o realinhamento de preço do lote 5, referente a Ata

de Registro de Preços n" 3112024, decorrente do Pregão Eletrônico n" 1612024, em atendimento a solicitação da

Detentora da Ata, conforme segue.

cúUSULA SEGUNDA

0 valor passará a ser o descrito no quadro abaixo

Lote

CúUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas todas as demais condições contidas na ata de registro de preços original,

exceto aquela alterada pelo presente termo.

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P araná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - Site - www.nsb.pr.qov.br

Código

do

produto

/serviço

Descríção Marca Unid Ultimo

Valor

registrado

Valor

Readequado

Ã 4677 AGULHA HIPODERMICA 25x 7 mm Agulha
hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado,

dimensâo:22 g x 1", tipo ponta: bisel curto

trifacetado, tipo conexã0. conector luer lock ou

slip em plástico, tipo Íixação: protetor plástico, tipo

uso: estéril, descartável, embalagem individual.
CATMAT BRO4398O7

TKL CX 5,'10 7,30
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PREFEITURA MUN CIPAL í\
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E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 23 de outubro de2024

Prefe - Orgão Gerenciador

. Assinado de forma digital
BRUNO TAINAN poí BRUNo TATNAN pAEs

PAES DA Drl SILVA:077418,'3e54

SILVA:07741 873954 Dôdo5: 2024.10 24

09:37:27 -01'00'

Bruno Tainan Paes da Silva

Empresa: Vale Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

CNPJ: 32.635.445/0001 -34

Amanda neze Menengolo
Enfermeira

da ata - Portaria n' 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - tr - E-mail - licitacao(Dnsb.pr.oov.br - Site - www.nsb.pr.qov.br



A fiscal da Ata SRP n" 3112024 - Realinhamento cle preço do lote 5 - AGULHA HIPODERMICA 25x
7mm

I i t,l<

[l z'nOitivo Ata31 2024- Pregão 16 2024-Yale- Agulha pdf (-145 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 2' Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n" 3112024, proveniente do Pregão Eletrônico n" 1612024, firmada com

a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. 32.635.44510001-34, cujo objeto e o realinhamento de preço do lote 5 - AGULHA HIPODERMIC A25x7 mm, a fim de que o

mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integ'al das obrigações assumidas.

Att

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telef oneMhatsApp - 43-3266-811 4

i ffó',i[TâuTA BÁRBARA l.it it:Lçatr

De Licitação<licitacao@nsbpr.gov.br>

Para Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Amanda Bortotti <epidemionsb@gmail.com>

Data 23/10/202415:19

t*
I tlwa Sanb gâÍbaE - PêÉná \ {ro; sNaotoo @ ticttamgr$ pr gw bí
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Ediçào: 281 612024-|1051 - Data 231 1012024

CONCESSAO DE DIÁRIA N'4T9/2024

A Secrctaria Municipal dc Administração, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo ent vista as Lei Municipal n" 114712023, bem c,rmo, Instruções Nonnativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

CONCEDE DIÁRIA(S), como segue:

Scrvidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
N'do Pagamento:

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE,

EGLEISON BATISTA DA SILVA
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

60,00 (Sessenta reais)
CIDADE DE LONDRJNA-PR

ESTA IMPORTANCIA QUE SE E}úPENHA REFERE.SE À SOT-ICITEÇÀO DE OI (UMA) DúRIA AO
MOTORISTA EGLETSON BATISTA DA SILVA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÀO, EM
VIACEM A CIDADE DE LONDRIN,\-PR, PARA LEVAR A SRA. DALVA DE SOUZA BARBOSA ARAUJO,
PARA REALIZAÇÃO DE PEÚCI,A MÉDICA NA AGENCIA DO INSS, LOCALIZADA NA RUA VISCONDE DE

MAUÁ, N" I6I, JARDIM SHANGRI-LA, NO DIA 2I DE OUTUBRODE2024.

23/1012024

6306/2024

CRISTIANO DE ALMEIDA
SLCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO

CONCESSÃO DE DIÁRIÁ N" 420/2024

A Sccretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista as Lei Municipal n" 114712023, bem como, Instruçôes Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

CONCEDE DIÁRIA(S), como segue:

Scrvidor:
Cargo:
Secretaria/Departa mento :

Yalor (RS):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
N'do Pagamento:

PTIBLICA-SI] E CUMPRA-SE,

SERGIO BITTENCOURT
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais)
CIDADE DE CURITIBA-PR

ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE À SOI-ICITEÇÃO DE 02 (DUAS) DIÁRHS AO
MOTORISTA SERGIO BITTENCOURT, SENDO OI (UMA) COM PERNOITE E OI (UMA) SEM PERNOITE,
PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDACEM, EM VIAGEM A CIDADE DE
CURITIBA.PR, PARA LEVAR A ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS ANA PAULA VALÉRIO E A PSICÓLOGA
DO CRAS PRISCYLLA MIUKI TAKAO, QUE IRÂO PARTICIPAR DO EVENTO ,'CI,JLTURA E CONEXÂO: UMA
CELEBRAÇÀO 60+" NO DIA 23/tOt2O24. A SAiDA DO MUNICÍPIO SERÁ DIA 22/tOt2O24.

23/10t2024
630712024

CRISTIANO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO

Edição: 281612024-107 | - Data 231 1012024

EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO A ATA DE REGTSTRO DE PRECOS N.O 31/2024

Ref. Preqão Eletrônico no 1612024

PARTES: O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro,

Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60 e a empresa VALE

COMERCIO DE PRODUTOS MEDiCOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n'.32.635.445/0001-34, com endereÇo à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP: 86870000 - Bairro: Jardim Belo

Horizonte, lvaiporã/PR.

O presente termo aditivo tem por Íinalidade o realinhamento de preço do lote 5, reÍerente a Ata de Registro de Preços n'

3112024, decorrente do Pregáo Eletrônico

Diário OficÍal Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

E-mair:diarioorii.J6lt'#11'"111Tril"'$@nsb.pr.sov.br
Site: www nsb pr gov.br



n" 1612024, em atendimento a solicitação da Detentora da Ata. 0 valor passará a ser o descrito no quadro abaixo:

DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2024,

Lote Código

do

produto/

serviço

Descrição Marca Unid Ultimo

Valor

registrado

Valor

Readequado

5 4677 AGULHA HlPODER|lCA25x7 mm Agulha

hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado,

dimensão:22 g x 1", tipo ponta: bisel curto
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip

em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso:

estéril, descartável, embalagem individual.

CATMAT BRO4398O7

TKL CX 5,10 7 30

- Data 2311012024

RESOLUç AO OZTZOZ+

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

SUPLEMENTAR

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do

Paraná, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o Orçamento12024, LEI Municipal

ne 115212023, e ainda com o Regimento lnterno da Câmara Municipal, regulamenta:

ART. 1o - Fica aberto ao orçamento da Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 3O.0OO,OO (Trinta Mil Reais),
distribuído da seguinte forma:

UNIDADE ENTARIA O1.O31.OO1O,2OO7 MANUTEN DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

ART. 2c - Para cobeftura do crédito abefto no artigo anterior será utilizado recursos

proveniente do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária Vigente:

UNIDADE OR MENTARIA O1.O31.OO1O.2OO1 MANUT DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

ART. 3o - Este ato entra em vigor nesta data

Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 2024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍlcial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: www nsb.pr.gov.br

0033.90.39.00.00 ouTRos sERVtços TERcEtRos - PEssoA JUR|DICA 30.000,00

TOTAL 30.000,00

0031.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-Pessoal Civil 30.000,00

TOTAL 30.000,00

2,i,3,.t
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Ata no 31./2024
Ulti mo otuolízoÇõo 14 /06/2024

LocaL Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA Modalidade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data de divutgação no PNCP: t4/O6/2O24 Data de assinatura: 11./06/2024 Vigêncla: de 7L/O6/2O24 a \0/06/2025

ld ata PNCP:95561080000160-1-000033 /2O24-OOOO15 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 9.5501O8OO0O16O-1:OOOO.33/2O2a

Objeto:

Registro de precos para eventua[ aquisicao de materiais de enfermagem odontologia dentre outros para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saude

Portal NâcionaI dê contratações Públicas q 3 Entrar

Arquivos Hrstonco

v
Nome I

AIa%2OSRP%2O n%C?%BO%?O37%2F ?O24

Data'

74/06/2024

Tipo

Ata de Registro de

Preço

Baixar l

g

l%?Of e t mo%?O aditiv o%2O Ata%z OSRP%2Q n%2O37 -2024 24/70/2024 Outros Documentos g

?%C?%A A%?Ole ( mo%?O adiliv o%2O ala%zOSRPÁ?O 
^%Ç2%Bo%2o37%?F 

?O24 3V10/20?4 OutÍos Documentos g

< Vottar

Exibir: 1-3 de 3 itens

Ctr:iCi,-' tÊi3 i.' :' -! ,'.i.1,'21 c Pcrr:ilf.iriciDil.ilCêCí,1'ltl3iaÇóes DLll:trc:s iPl'lCP) + O silio
eleilci'.trct: ôhi,1 ,ia'i'..';(i'r i civiiir.:t,-r.c.;o cenl.r.rl.izc,l:: e c:bt rear.cria dcs atcs.:xictidc-c c,rn sedc

o.: ii,:ri:çô,--r, a; a(j ' 'ai: ):: àCr"Íti!-iisi/atiVos ôbarcad()s pelc rr,tveLcirl:Lot'r'ra

Eq<;r'iclo;cr;(.or::1::(;esicrcjaliei--l.iauicnai cir:Coi'tlratar,ôe:-;Púl:Licas umcoleqiado
riolii:;,, rr:.ir.:r-' í;í.)r : : r.! r-r 1, a1,iúuicôes e-.;i:li:eLecirJas no Der:reto n') 'lO 7e4 cle !'j cie agos+lo clíi 2O2'j

AGRADTCIMENTO AOS PARCEIROS



PR EFEI TURA IÚUNI CI P.AL 2432,
NOV S N AB BARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE PREcÃo nr,nrnôNlco N" t6t2oz4

Aos 31 dias do mês outubro de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico no 1612024, numeradas do
no 2377 ao no 2432, que coffesponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencou rt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbara.
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br


